
COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

RESOLUçÃO CrBlRR No 51

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES BiPARTITE, no uso de suôs

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seu

Regimento Interno, e

Considerando a Potaria N0 2.206/GM/MS, de 14 de setembro de 2011, que institui, no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades

Básicas de Saúde (UBS) Componente Reforma, resolve:

Considerando a Portaria GM/MS no 2.394 de 11 de outubro de 2011 que Institui o

Componente Ampliação no âmbito do Programa dê Requallficação de Unidades Básicas de

Saúde (UBS);

Considerando a Portaria Glt4/lYS no 2.263 de 20 de setembro de 2011 que define o total

de recursos financeiros destinados ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de

Saúde (UBS) componente Reforma de Unidades Básicas de Saúde a serem repassados por

Estado/Distrito Federal ;

Considerando a Portaria no 340, DE 4 DE MARÇO DE 2013, que redefine o Componente

Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Considerando ainda, consenso entre gestão estadual e Conselho de Secretários

Municipais de Saúde de Roraima - COSEMS/RR na 6a Reunião Ordinária da CIB/RR, ocorrida

em 11 de setembro de 2013.

RESOLVEMl

Art. 10 - Consensuar pela Ratificação da Ordem

Unidades Básicas dê Saúde (UBS) no município de São
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Art. 20 - Esta resolução entrará em vigor a partir da

Oficial do Estado.

MIGU EL LO T. D. ELIA
Secretário de Estado da Saúde der Roraima-Adjunto

de Serviço para Construção de

Luiz, referentê ao preprojeto no

data de sua publicação no Diário

VA

do COSEMS/RR
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Boa Vista (RR), 11 de setembro de 2013.

Coordênador da CIB Roraima
Secretá rio


